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Cláusula 4.ª
Disposições transitória

O disposto nos contratos -programa de desenvolvimento desportivo 
CP/294/DDF/2013, CP/295/DDF/2013 e CP/296/DDF/2013 aplica -se, 
com as necessárias adaptações, ao presente aditamento.

Cláusula 5.ª
Reposição de quantias

Caso as comparticipações financeiras concedidas pelo 1.º outorgante 
constantes nos contratos -programa celebrados com o IPDJ, I. P., em 
2013 e ou em anos anteriores não tenham sido totalmente aplicadas na 
execução dos competentes Programas de Atividades, a Federação obriga-
-se a restituir ao IPDJ, I. P., os montantes não aplicados e já recebidos, 
podendo esses montantes ser deduzidos por retenção, pelo IPDJ, I. P., 
no presente contrato -programa, de acordo com o estabelecido no n.º 2, 
do artigo 30.º, do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 6.ª
Produção de efeitos

O presente contrato produz efeitos desde 1 de janeiro de 2014.
Assinado em Lisboa, em 28 de janeiro de 2014, em dois exemplares 

de igual valor.
28 de janeiro de 2014. — O Presidente do Instituto Português do 

Desporto e Juventude, I. P., Augusto Fontes Baganha. — A Vogal do 
Conselho Diretivo do Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., 
Lídia Maria Garcia Rodrigues Praça. — O Presidente da Federação 
Portuguesa de Remo, Luís Ahrens Teixeira.

207579174 

 MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS
E DA DEFESA NACIONAL

Gabinetes do Secretário de Estado Adjunto
e do Orçamento e da Secretária

de Estado Adjunta e da Defesa Nacional
Despacho n.º 1721/2014

A Lei n.º 34/98, de 18 de julho, regulamentada pelo Decreto -Lei 
n.º 161/2001, de 22 de maio, alterado pelo Decreto -Lei n.º 170/2004, 
de 16 de julho, veio estabelecer um regime excecional de apoio aos 
ex -prisioneiros de guerra, nomeadamente a atribuição de uma pensão.

Assim, nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 14.º do Decreto-
-Lei n.º 161/2001, de 22 de maio, com as alterações introduzidas pelo 
Decreto -Lei n.º 170/2004, de 16 de julho, e concluída que está a instrução 
do processo pelo respetivo ramo das Forças Armadas, determina -se a 
concessão da pensão a que se refere o artigo 4.º do referido decreto -lei 
ao ex -prisioneiro de guerra Luis Filipe Serra Matias.

5 de novembro de 2013. — O Secretário de Estado Adjunto e do Orça-
mento, Hélder Manuel Gomes dos Reis. — A Secretária de Estado Adjunta 
e da Defesa Nacional, Berta Maria Correia de Almeida de Melo Cabral.

207558673 

 Despacho n.º 1722/2014
A Lei nº 34/98, de 18 de julho, regulamentada pelo Decreto -Lei 

n.º 161/2001, de 22 de maio, alterado pelo Decreto -Lei nº 170/2004, 
de 16 de julho, veio estabelecer um regime excecional de apoio aos 
ex -prisioneiros de guerra, nomeadamente a atribuição de uma pensão.

Assim, nos termos do disposto no nº 1 do artigo 14º do Decreto-
-Lei n.º 161/2001, de 22 de maio, com as alterações introduzidas pelo 
Decreto -Lei nº 170/2004, de 16 de julho, e concluída que está a instrução 
do processo pelo respetivo ramo das Forças Armadas, determina -se a 
concessão da pensão a que se refere o artigo 4º do referido Decreto -Lei, 
ao ex -prisioneiro de guerra Manuel Gonçalves Nunes.

5 de novembro de 2013. — O Secretário de Estado Adjunto e do Orça-
mento, Hélder Manuel Gomes dos Reis. — A Secretária de Estado Adjunta 
e da Defesa Nacional, Berta Maria Correia de Almeida de Melo Cabral.

207558681 

 Despacho n.º 1723/2014
A Lei nº 34/98, de 18 de julho, regulamentada pelo Decreto -Lei 

n.º 161/2001, de 22 de maio, alterado pelo Decreto -Lei nº 170/2004, 

de 16 de julho, veio estabelecer um regime excecional de apoio aos 
ex -prisioneiros de guerra, nomeadamente a atribuição de uma pensão.

Assim, nos termos do disposto no nº 1 do artigo 14º do Decreto-
-Lei n.º 161/2001, de 22 de maio, com as alterações introduzidas pelo 
Decreto -Lei nº 170/2004, de 16 de julho, e concluída que está a instrução 
do processo pelo respetivo ramo das Forças Armadas, determina -se a 
concessão da pensão a que se refere o artigo 4º do referido Decreto -Lei, 
a Ana Martinho de Figueiredo, cônjuge sobrevivo do ex -prisioneiro de 
guerra Rui Manuel Carvalho.

19 de novembro de 2013. — O Secretário de Estado Adjunto e do Orça-
mento, Hélder Manuel Gomes dos Reis. — A Secretária de Estado Adjunta 
e da Defesa Nacional, Berta Maria Correia de Almeida de Melo Cabral.

207558665 

 Despacho n.º 1724/2014
A Lei n.º 34/98, de 18 de julho, regulamentada pelo Decreto -Lei 

n.º 161/2001, de 22 de maio, alterado pelo Decreto -Lei n.º 170/2004, 
de 16 de julho, veio estabelecer um regime excecional de apoio aos 
ex -prisioneiros de guerra, nomeadamente a atribuição de uma pensão.

Assim, nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 14.º do Decreto-
-Lei n.º 161/2001, de 22 de maio, com as alterações introduzidas pelo 
Decreto -Lei n.º 170/2004, de 16 de julho, e concluída que está a instrução 
do processo pelo respetivo ramo das Forças Armadas, determina -se a 
concessão da pensão a que se refere o artigo 4.º do referido decreto -lei 
ao ex -prisioneiro de guerra Hélder Leopoldo Bastos de Oliveira.

27 de novembro de 2013. — O Secretário de Estado Adjunto e do Orça-
mento, Hélder Manuel Gomes dos Reis. — A Secretária de Estado Adjunta 
e da Defesa Nacional, Berta Maria Correia de Almeida de Melo Cabral.

207558657 

 MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS
E DA AGRICULTURA E DO MAR

Gabinetes das Ministras de Estado
e das Finanças e da Agricultura e do Mar

Despacho n.º 1725/2014
Nos termos do disposto no artigo 2.° do Decreto -Lei n.° 72/80, de 

15 de abril, na redação dada pelo artigo 43.° da Lei n° 66 -B/2012, de 
31 de dezembro, aos chefes de gabinetes ministeriais que não tenham 
residência permanente na cidade de Lisboa ou numa área circundante 
de 150 km, é concedida habitação por conta do Estado ou atribuído um 
subsídio de alojamento, a partir da data do início de funções.

Assim, nos termos da disposição legal citada, e verificados que es-
tão os requisitos legais, concede -se ao anterior chefe do gabinete do 
Secretário de Estado da Alimentação e da Investigação Agroalimentar, 
Nuno Augusto de Castro Azevedo Soares de Almeida, o subsídio de 
alojamento a que se refere o artigo 2.° do Decreto -Lei n.° 72/80, de 15 
de abril, no montante de 40 % do valor das ajudas de custo estabelecidas 
para as remunerações base superiores ao nível remuneratório 18, com 
efeitos a partir de 1 de fevereiro de 2013 e pelo período de duração das 
referidas funções.

6 de janeiro de 2014. — A Ministra de Estado e das Finanças, Maria 
Luís Casanova Morgado Dias de Albuquerque. — A Ministra da Agricul-
tura e do Mar, Maria de Assunção Oliveira Cristas Machado da Graça.

207561394 

 MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS E DA SAÚDE

Gabinetes dos Secretários de Estado Adjunto
e do Orçamento e Adjunto do Ministro da Saúde

Portaria n.º 82/2014
No desempenho das suas atribuições, cabe ao SICAD — Serviço 

de Intervenção nos Comportamentos Aditivos e nas Dependências um 
importante papel de parceria com instituições privadas numa ótica de 
complementaridade da oferta pública para o desenvolvimento de projetos 
de Redução de Riscos e Minimização de Danos (RRMD), através de 
contratos de atribuição de financiamento público a programas e estruturas 
sociossanitárias de RRMD no domínio da droga e da toxicodependên-
cia, ao abrigo da Portaria n.º 749/2007, de 25 de junho, no âmbito do 
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Decreto -Lei n.º 183/2001, de 21 de junho, e nos termos do regime de 
atribuição de apoios financeiros pelo Estado, através dos serviços e or-
ganismos centrais do Ministério da Saúde e das administrações regionais 
de saúde, a pessoas coletivas privadas sem fins lucrativos, estabelecido 
pelo Decreto -Lei n.º 186/2006, de 12 de setembro.

A realização dos referidos projetos implica a abertura de um procedi-
mento de apreciação e seleção de candidaturas que exige a celebração 
de contratos que darão origem a encargos orçamentais em mais de um 
ano económico, tornando -se assim necessário proceder à repartição 
plurianual do encargo financeiro resultante da celebração dos contratos.

Assim:
Em conformidade com o disposto no artigo 11.º do Decreto -Lei 

n.º 127/2012, de 21 de junho, e ao abrigo do n.º 1 do artigo 22.º do 
Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de junho, manda o Governo, pelo Secretário 
de Estado Adjunto e do Orçamento e pelo Secretário de Estado Adjunto 
do Ministro da Saúde, o seguinte:

Artigo 1.º
Fica o SICAD — Serviço de Intervenção nos Comportamentos Aditi-

vos e nas Dependências autorizado a proceder à repartição de encargos 
relativos aos contratos de atribuição de financiamento público a progra-
mas e estruturas sociossanitárias de redução de riscos e minimização de 
danos no domínio da droga e da toxicodependência, ao abrigo da Portaria 
n.º 749/2007, de 24 de junho, até ao montante de 1 793 217,12 € — um 
milhão setecentos e noventa e três mil duzentos e dezassete euros e doze 
cêntimos, e que envolve despesas em anos económicos diferentes, de 
acordo com a seguinte distribuição e escalonamento:

a) Ano de 2014 — 329 308,82 €;
b) Ano de 2015 — 714 104,40 €;
c) Ano de 2016 — 424 754,26 €;
d) Ano de 2017 — 155 504,16 €;
e) Ano de 2018 — 142 545,48 €.

Artigo 2.º
Os programas e estruturas sociossanitárias referidas no artigo 1.º são 

o Centro de Acolhimento de Alcântara na cidade de Lisboa, o Centro de 
Acolhimento de Coimbra e o Gabinete de Apoio «Casa de Vila Nova» 
na cidade do Porto.

Artigo 3.º
1 — Os encargos decorrentes da presente portaria são suportados por 

verbas inscritas e a inscrever no orçamento do SICAD — Serviço de 
Intervenção nos Comportamentos Aditivos e nas Dependências.

2 — A importância fixada para cada ano económico poderá ser acres-
cida do saldo apurado no ano anterior.

18 de dezembro de 2013. — O Secretário de Estado Adjunto e do 
Orçamento, Hélder Manuel Gomes dos Reis. — O Secretário de Estado 
Adjunto do Ministro da Saúde, Fernando Serra Leal da Costa.

207560543 

 Gabinetes dos Secretários de Estado Adjunto
e do Orçamento e da Saúde

Portaria n.º 83/2014
Considerando a necessidade de autorizar que o Instituto Nacional de 

Emergência Médica, I. P., proceda à assunção de compromissos plu-
rianuais relativos ao aluguer de serviços de impressão para o Instituto 
Nacional de Emergência Médica, pelo período de 4 anos, com início 
em 2014.

Considerando que se trata de uma despesa a relativa a um contrato 
cujo prazo de execução excede os três anos, pelo que nos termos do 
artigo 22.º do Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de junho, conjugado com 
n.º 1 do artigo 11.º do Decreto -Lei n.º 127/2012, de 21 de junho, a sua 
realização não pode ser efetivada sem prévia autorização conferida em 
portaria conjunta do Ministro das Finanças e do respetivo ministro da 
tutela.

Assim:
Manda o Governo, pelos Secretários de Estado Adjunto e do Or-

çamento e da Saúde, ao abrigo do disposto no n.º 1 do artigo 22.º do 
Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de junho, na alínea a) do n.º 1 do artigo 6.º 
da Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, e no n.º 1 do artigo 11.º do Decreto-
-Lei n.º 127/2012, de 21 de junho, o seguinte:

1 — Fica o Instituto Nacional de Emergência Médica, I. P., auto-
rizado a assumir encargos nos anos de 2014 a 2017 no valor total de 
€ 50 005,44 a que acresce o IVA relativamente ao aluguer de serviços 
de impressão.

2 — Os encargos resultantes do contrato não excederão, em cada ano 
económico, as seguintes importâncias, acrescidas do IVA:

2014 — € 12 501,36 a que acresce o IVA;
2015 — € 12 501,36 a que acresce o IVA;
2016 — € 12 501,36 a que acresce o IVA;
2017 — € 12 501,36 a que acresce o IVA.

3 — A importância fixada para cada ano económico poderá ser acres-
cida do saldo apurado no ano anterior.

4 — Os encargos objeto da presente portaria serão satisfeitos por 
verbas adequadas a inscrever no orçamento do Instituto Nacional de 
Emergência Médica, I. P.

21 de janeiro de 2014. — O Secretário de Estado Adjunto e do Orça-
mento, Hélder Manuel Gomes dos Reis. — O Secretário de Estado da 
Saúde, Manuel Ferreira Teixeira.

207560454 

 MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Secretaria-Geral

Aviso (extrato) n.º 1545/2014
1 — Nos termos do n.º 3 do artigo 35.º do Decreto  -Lei n.º 40 -A/98, 

de 27 de fevereiro, faz -se público que se encontra afixada desde o dia 
21 de janeiro, no local de estilo do Ministério dos Negócios Estran-
geiros, a lista de antiguidade do pessoal diplomático do quadro deste 
Ministério, reportada a 31 de dezembro de 2013. O documento pode 
ainda ser consultado pelos funcionários no respetivo sítio da intranet.

2 — Da referida lista cabe reclamação a apresentar, pelos interessa-
dos, no prazo de 30 dias para os funcionários diplomáticos em território 
nacional e no prazo de 60 dias para os funcionários diplomáticos no 
estrangeiro, a contar da data da publicação do presente aviso e a dirigir 
à Direção de Serviços de Recursos Humanos do Departamento Geral 
de Administração.

22 de janeiro de 2014. — O Diretor do Departamento Geral de Ad-
ministração, Francisco Vaz Patto.

207559012 

 Despacho (extrato) n.º 1726/2014
Em cumprimento do disposto na alínea d) do n.º 1 e do n.º 2 do ar-

tigo 37.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, torna -se público que, 
ao abrigo do Programa de Rescisões por Mútuo Acordo regulamentado 
pela Portaria n.º 221 -A/2013, de 8 de julho, cessaram o contrato de 
trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, com efeitos a 
31 de dezembro de 2013, os seguintes trabalhadores:

a) Do mapa de pessoal da Secretaria Geral do Ministério dos Negó-
cios Estrangeiros:
−Ana Maria Rachadinho Pita, integrada na carreira e categoria de 

assistente técnico;
−Eduardo Luís Palma Gomes, integrado na carreira e categoria de 

assistente técnico;
−José Martinho Ferreira Pereira, integrado na carreira e categoria de 

assistente técnico;
−Maria Alfreda Mesquita da Silva, integrada na carreira e categoria 

de assistente técnico;
−Maria de Lurdes Santos Magalhães Ramos, integrada na carreira e 

categoria de assistente técnico;
−Maria Eugénia Júlio Alves Monteiro, integrada na carreira e categoria 

de assistente técnico;
−Maria Fernanda Ferreira Alpoim Meneses, integrada na carreira e 

categoria de assistente técnico;
−Maria Irene Fernandes, integrada na carreira e categoria de assis-

tente técnico;
−Paulo Alexandre da Silva Seca Correia, integrado na carreira e 

categoria de assistente técnico;

b) Do mapa de pessoal da Direção -Geral de Política Externa do 
Ministério dos Negócios Estrangeiros;
−Conceição de Fátima Carinhas Cerqueira, integrada na carreira e 

categoria de assistente técnico;
−Mercedes Marques Raimundo Nero Luis, integrada na carreira e 

categoria de assistente técnico;
−Paulo Jorge Paiva da Silva, integrado na carreira e categoria de 

assistente técnico;




